
Ano 2025 - n. 225
Vitória, disponibilizado sexta-feira, 05 de dezembro de 

2025 54

Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo (DJE/TRE-ES). Documento assinado 
digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
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Período do evento: De 10/12/2025 até 12/12/2025.

Quantidade de adicionais de deslocamento: 0
Localidades:

MUNICÍPIOESTADO
DATA DE
CHEGADA

DATA
D E
SAÍDA

TRASLADO
U S O
CARRO
TRE

HOSPEDAGEM
FORNECIDA

V A L O R
HOSPEDAGEM
(DIÁRIO)

São 
Mateus

ES 10/12/2025
11/12
/2025

Não se 
aplica

Sim Não R$ 0,00

Colatina ES 11/12/2025
12/12
/2025

Não se 
aplica

Sim Não R$ 0,00

Detalhamentos:

LOCALIDADE
DIAS
ÚTEIS

Q T D
DIÁRIAS

VALOR
DIÁRIA

A D I C
DESLOC

DESCONTO AUX.
ALIMENT

GLOSA
VALOR
TOTAL

RENATO LIRIO

São Mateus 2 1 R$ 610,88 R$ 0,00 (R$ 162,22)
R$ 
0,00

R$ 
448,66

Colatina 1 1,50 R$ 610,88 R$ 0,00 (R$ 81,11)
R$ 
0,00

R$ 
835,21

2,50
R$ 
1.283,87

R$ 
1.283,87

Beneficiários:

NOME CARGOLOTAÇÃO
AUX.
ALIM

A C .
MEMBRO?

GLOSA
VALOR
DIÁRIA

RENATO LIRIO FC-03 Vitória
R$ 
1.784,42

Não
R$ 
0,00

R$ 
1.283,87

Fundamentação: Lei 8.112/90 (arts. 58 e 59) e Lei 8.460/92 (art. 22, §8º), com redação dada pela 
Lei 9.527/97; Res. CNJ 73/09; Port. TRE/ES 171/09; Ports. TSE 255/10 e 247/2016 e Resolução 
TSE nº 23.534/2017
ALVIMAR DIAS NASCIMENTO
Diretor Geral

PORTARIA Nº 637 DE 04/12/2025

PUBLICAÇÃO EM : 09/12/2025

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO, NA FORMA 
DO ART. 3º DA RESOLUÇÃO TSE Nº 23.323/2010, e do art. 94, XXVII, da Res. TRE/ES 705/07, 
RESOLVE conceder o pagamento de Diárias e - nas hipóteses de seus §§ 1º ou 3º - do Adicional 
de que trata o art. 16 da referida Resolução, na forma discriminada a seguir:

Diária Nº 202503332

Descrição sintética do serviço a ser executado: Auditoria in loco das Zonas Eleitorais do interior 
para fins dos trabalhos da Comissão de Inventário Patrimonial (CAIP 2025)

http://www.tre-es.jus.br/
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Período do evento: De 10/12/2025 até 11/12/2025.

Quantidade de adicionais de deslocamento: 0
Localidades:

MUNICÍPIOESTADO
DATA DE
CHEGADA

DATA
D E
SAÍDA

TRASLADO
U S O
CARRO
TRE

HOSPEDAGEM
FORNECIDA

V A L O R
HOSPEDAGEM
(DIÁRIO)

Ibatiba ES 10/12/2025
11/12
/2025

Não se 
aplica

Sim Não R$ 0,00

Detalhamentos:

LOCALIDADE
DIAS
ÚTEIS

Q T D
DIÁRIAS

VALOR
DIÁRIA

A D I C
DESLOC

DESCONTO AUX.
ALIMENT

GLOSA
VALOR
TOTAL

FELIPE ANDRADE CAETANO

Ibatiba 2 1,50 R$ 610,88 R$ 0,00 (R$ 162,22)
R$ 
0,00

R$ 
754,10

1,50
R$ 
754,10

R$ 
754,10

Beneficiários:

NOME CARGO LOTAÇÃO
AUX.
ALIM

A C .
MEMBRO?

GLOSA
VALOR
DIÁRIA

FELIPE ANDRADE CAETANO
NÍVEL 
SUPERIOR

Vitória
R$ 
1.784,42

Não
R$ 
0,00

R$ 
754,10

Fundamentação: Lei 8.112/90 (arts. 58 e 59) e Lei 8.460/92 (art. 22, §8º), com redação dada pela 
Lei 9.527/97; Res. CNJ 73/09; Port. TRE/ES 171/09; Ports. TSE 255/10 e 247/2016 e Resolução 
TSE nº 23.534/2017
ALVIMAR DIAS NASCIMENTO
Diretor Geral

EDITAIS

EDITAIS

PROPAGANDA PARTIDÁRIA(11536) Nº 0600107-90.2025.6.08.0000

PUBLICAÇÃO EM : 09/12/2025
PROCESSO : 0600107-90.2025.6.08.0000 PROPAGANDA PARTIDÁRIA (Vitória - ES)
RELATOR : Vice-Presidente - Desa. JANETE VARGAS SIMÕES
Destinatário : Destinatário para ciência pública
FISCAL DA LEI : Procuradoria Regional Eleitoral - ES
REQUERENTE : PARTIDO DOS TRABALHADORES (PT) - ESTADUAL
ADVOGADO : GERLIS PRATA SURLO (17647/ES)

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PROCESSO PJe Nº PROPAGANDA PARTIDÁRIA - 0600107-90.2025.6.08.0000 - Vitória -

http://www.tre-es.jus.br/
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